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Vencedor: Relatoria Desembargador RENATO RODOVALHO SCUSSEL
Decisão: Negar provimento aos embargos de declaração nos termos do voto do eminente Relator.
Decisão unânime.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. E, para constar, eu, FÁBIO MOREIRA
LIMA____, Secretário Judiciário, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Senhor Presidente.
Brasília, 10 de novembro de 2022.
Desembargador Eleitoral ROBERVAL CASEMIRO BELINATI
Presidente

ATOS DA CORREGEDORIA

PORTARIAS

PORTARIA DA VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA Nº 17/2022 TRE-DF/PR
/VPCRE
O VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 18, inciso IV,
do Regimento Interno deste Tribunal, bem como o disposto no procedimento SEI 0011578-
37.2022.6.07.8100, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, até 6 de janeiro de 2023, a suspensão de atendimento ao público no Posto
Eleitoral do  da Rodoviária do Plano Piloto de que trata o art. 1ª da PORTARIA DA VICE-Na Hora
PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA Nº 15/2022 TRE-DF/PR/VPCRE, em função do teste piloto
para a retomada da coleta de dados biométricos em realização pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Distrito Federal e pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 2º Durante a suspensão de que trata esta Portaria, os(as) servidores(as) do Posto Eleitoral
ficarão à disposição do Cartório do Exterior - ZZ.
Art. 3º As atividades do Posto Eleitoral do  serão retomadas em 9 de janeiro de 2023,Na Hora
salvo disposição em contrário desta Corregedoria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador Mário-Zam Belmiro Rosa
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral do Distrito Federal
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